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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
031/2021/TJPA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ E ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL SEÇÃO PARÁ – SUBSEÇÃO BELÉM. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 
Avenida Almirante Barroso nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP: 
66.613-710, com inscrição no CNPJ nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, neste 
ato representado por sua Presidente, Excelentíssima Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA 
PINHEIRO, brasileira, portadora da carteira de identidade n°.3064217 SSP/PA e CPF nº. 
183.955.282-00, residente e domiciliada nesta cidade de Belém/PA e a ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO PARÁ – SUBSEÇÃO BELÉM, com sede na Praça Barão do 
Rio Branco, nº. 93, Bairro Campina, Belém/PA, neste ato representada por seu Presidente, Dr. 
ALBERTO ANTONIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS, advogado, portador da carteira de 
identidade OAB/PA nº. 5541, e do CPF nº. 259.261.952-68, residente e domiciliado na cidade de 
Belém /PA acordaram e ajustaram celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
mediante as Cláusulas e condições que seguem, com fundamento nas disposições do art. 116 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e no Art. 17, 
da Portaria 1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a cooperação mútua entre os 
partícipes para a digitalização e virtualização do acervo físico das unidades judiciárias do Fórum 
Cível da Comarca de Belém-PA, visando a implantação do acervo 100% digital, conforme Plano de 
Trabalho elaborado pelas partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

2.1 – Compete ao TJPA por meio das Unidades Judiciárias do Fórum Cível da Comarca de 
Belém: 

a) Supervisionar a execução do objeto pactuado; 
b) Selecionar e tramitar os processos físicos a serem digitalizados; 
c) Encaminhar e retornar os processos acondicionados em caixa interna, a fim de que 

não ser percam; 
d) Designar servidor da Unidade Judiciária a qual acompanhará todo o processo de 

digitalização e será responsável pela coesão e manutenção de produtividade contínua, reportando 
todas as ocorrências ao gestor da Unidade Judiciária; 

e) Orientar os servidores da OAB a realizarem a digitalização segundo os parâmetros 
estabelecidos pelo TJ/PA na Portaria nº. 1833/2020-GP; 

f) Velar para que a digitalização tenha resolução mínima de 150 e máxima de 300 dots 
per inch (DPI), no padrão tons de cinza (artigo 11, IV da PORTARIA Nº 1833/2020-GP, DE 3 DE 
SETEMBRO DE 2020); 

g) Proceder com a virtualização dos processos físicos digitalizados, realizando a 
migração no PJE, seguindo os parâmetros estabelecidos na Portaria nº. 1833/2020-GP; 

h) Observar as orientações sobre digitalização e virtualização da Coordenação-Geral 
das Centrais de Digitalização no que tange às questões procedimentais da digitalização e 
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virtualização, bem como as demais orientações contidas na Portaria nº. 1833/2020-GP e suas 
alterações; 

i) Realizar o controle dos processos digitalizados e virtualizados, garantindo que os 
processos sujeitos a sigilo ou em segredo de justiça sejam integralmente virtualizados por 
servidores do TJPA, na própria unidade judiciária, observando-se as diretrizes da Resolução CNJ 
nº. 121, de 05 de outubro de 2010, priorizando os processos urgentes e de feitos em que não esteja 
em curso prazo processual. 

j) Encaminhar os autos físicos migrados ao arquivo; 
k) Colaborar tecnicamente com a atuação dos demais partícipes durante a execução 

das atividades descritas no Plano de Trabalho; 
l) Fiscalizar o cumprimento do plano de trabalho e seu cronograma, promovendo as 

alterações necessárias a consecução do objeto; 

2.2 – Compete a Ordem dos Advogados do Brasil- Seção Pará por meio da SUBSEÇÃO BELÉM: 

a) Ceder, pelo tempo necessário a conclusão dos trabalhos, os seguintes equipamentos 
para implementação da Central de Digitalização: 

• 03 scanners; 
b) Garantir que os equipamentos cedidos sejam capazes de garantir que a digitalização 

tenha resolução mínima de 150 e máxima de 300 dots per inch(DPI), no padrão tons de cinza (artigo 
11, IV da PORTARIA Nº 1833/2020-GP, DE 3DE SETEMBRO DE 2020) 

c) Disponibilizar, pelo tempo necessário para a conclusão dos trabalhos, 03 (três) 
funcionários para atuar nas atividades de digitalização e virtualização dos processos físicos das 
Unidades Judiciárias do Fórum Cível da Comarca de Belém. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 – O Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data da 
sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 – A fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica será realizada pela Diretoria do Fórum 
Cível da Comarca de Belém por intermédio da Juíza de Direito Margui Gaspar Bittencourt. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSO FINANCEIROS 

5.1 – Cada partícipe será responsável pelas despesas decorrentes da execução de suas demandas 
e ações e em havendo a necessidade de transferência de recursos financeiros entre os partícipes, 
será realizado por instrumento próprio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA 

6.1 – Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das atividades em andamento, 
que deverão ser perfeitamente concluídas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

7.1 – O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ, no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1 – Fica eleito o Foro de Belém, capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo 
de Cooperação Técnica. 

8.2 – E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na presença de 2 
(duas) testemunhas, que também o assinam em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os 
fins legais. 

Belém,      

 

 

 

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

 

 

 
ALBERTO ANTONIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS 

Presidente da OAB/PA  

 

 

 

 

 

Testemunhas:  

Nome:_____________________________ 

CPF nº____________________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF nº____________________________ 
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94  diário oficial Nº 34.713 Terça-feira, 28 DE SETEMBRO DE 2021

.extrato do acordo de cooperação técnica nº. 031/2021-tJPa// Partes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e a ordEM doS adVoGadoS 
do BraSil SEÇÃo Pará // objeto: cooperação mútua entre os partícipes para a digitalização e virtualização do acervo físico das unidades judiciárias do fórum 
cível da comarca de Belém-Pa, visando a implantação do acervo 100% digital, conforme Plano de Trabalho elaborado pelas partes.// Vigência: 12 (doze) 
meses, início em 27/09/2021 e término em 27/09/2022 // recursos: não haverá repasse de recurso entre os partícipes.// foro: Belém/Pa // data da assinatura: 
27/09/2021//. responsável pela assinatura: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 710069

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

rePUBLicaÇÃo
aViso de LicitaÇÃo
a comissão de Pregão da assembleia legislativa do Estado do Pará, torna público, para conhecimento de todos, que o edital do PrEGÃo ElETrÔNico N° 
006/2021, oriundo do processo administrativo nº. 001950/2021, foi republicado, sendo designada nova data, mediante informações a seguir: oBJETo: 
rEGiSTro dE PrEÇoS Para coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para o forNEciMENTo dE áGUa MiNEral NaTUral SEM GáS, ENVaSada EM GarrafÃo dE 
20 (ViNTE) liTroS, Para SUPrir o coNSUMo doS GaBiNETES E daS UNidadES adMiNiSTraTiVaS dESTa aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do 
Pará”. TiPo: Menor preço global. Modo de disputa: aberto. início do acolhimento das Propostas: 28/09/2021 às 10h00min, recebimento das Propostas 
até: 08/10/2021 às 09h29min. abertura das Propostas: 08/10/2021 às 09h30min. início da disputa: 08/10/2021 às 10h00min. local: www.licitacoes
-e.com.br. Programa de Trabalho: 01.122.1496.8552, Natureza da despesa: 3390.30, origem do recurso: Tesouro Estadual. ordenador de despesas: 
deputado francisco das chagas Silva Melo filho. 
o Edital poderá ser obtido nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.alepa.pa.gov.br.
coMiSSÃo dE PrEGÃo

Protocolo: 710061

triBUNais de coNtas

triBUNaL de coNtas dos 
MUNicÍPios do estado do ParÁ

.

oUtras MatÉrias
.

estado do ParÁ – Poder LeGisLatiVo
triBUNaL de coNtas dos MUNicÍPios

reLatÓrio de GestÃo FiscaL
deMoNstratiVo da desPesa coM PessoaL

orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL
set/2020 a aGo/2021

rGF - aNeXo 1 (LrF, art. 55, iNciso i, aLÍNea “a”) r$ 1,00

dESPESa coM 
PESSoal

desPesas eXecUtadas
(Últimos 12 Meses)

LiQUidadas

SET/20 oUT/20 NoV/20 dEZ/20 JaN/21 fEV/21 Mar/21 aBr/21 Mai/21 JUN/21 JUl/21 aGo/21
ToTal

(ÚlTiMoS
12 MESES) (a)

iNScriTaS EM
rESToS a 

PaGar
NÃo

ProcESSadoS¹ 
(b)

dESPESa BrUTa coM 
PESSoal (i) 12.229.187,27 12.176.878,24 12.206.496,60 22.589.860,58 12.345.145,63 12.341.674,59 12.237.762,42 12.006.384,78 12.735.185,98 12.192.521,01 12.008.183,16 12.266.658,18 157.335.938,44

Pessoal ativo 10.117.407,74 10.067.455,64 10.045.057,32 18.649.610,12 10.200.840,41 10.158.957,14 10.140.952,76 9.883.270,96 10.545.593,60 9.964.102,22 9.756.001,55 10.029.699,89 129.558.949,35

Vencimentos, 
Vantagens e outras 
despesas Variáveis

8.443.219,29 8.392.432,66 8.352.138,24 15.310.224,29 8.542.354,79 8.509.367,31 8.490.687,63 8.238.401,36 8.885.111,56 8.316.163,95 8.142.609,31 8.386.267,20 108.008.977,59

obrigações Patronais 1.674.188,45 1.675.022,98 1.692.919,08 3.339.385,83 1.658.485,62 1.649.589,83 1.650.265,13 1.644.869,60 1.660.482,04 1.647.938,27 1.613.392,24 1.643.432,69 21.549.971,76

Pessoal inativo e 
Pensionistas 2.111.779,53 2.109.422,60 2.161.439,28 3.940.250,46 2.144.305,22 2.182.717,45 2.096.809,66 2.123.113,82 2.189.592,38 2.228.418,79 2.252.181,61 2.236.958,29 27.776.989,09
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